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Diretoria de Recursos Humanos 

 

COMUNICADO DRH  

CONVOCAÇÃO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2022, EDITAL Nº 001 

(POR PRAZO DETERMINADO) 

CONSIDERANDO a necessidade de 

contratação por tempo determinado para a 

substituição de Professor de Educação 

Básica I - PEB I, devido afastamento por 

Licença Médica pelo período em que 

perdurar o afastamento; 

CONSIDERANDO a possibilidade das 

prefeituras aproveitarem os resultados 

obtidos em concursos para efetivos no 

preenchimento de vagas temporárias, 

conforme a jurisprudência de Colenda Corte 

de Contas Estadual (TCE/SP 

018780.989.17-4, 018097.989.16-4, 

000678/002/08; 

A Diretoria de Recursos Humanos 

CONVOCA o candidato aprovado no 

Concurso Público 01/2.022, para 

contratação POR PRAZO 

DETERMINADO; 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

I - PEB I: 

33º LUCIANA SOUZA GUTLICH 

Apresentar-se a Prefeitura Municipal de 

Santa Branca, localizada na RUA 

PRUDENTE DE MORAES, nº 93 

CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 12380-

000, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 

a contar da data de hoje, no horário de 

expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de 

seus documentos originais/ cópias carteira 

de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, 

PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 3x4, 

carteira de vacinação, certificado de 

reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, 

comprovante de escolaridade, certidão de 

antecedentes criminais, certidão de 

nascimento do (a) filho (a) menor de idade, 

cartão de vacinação do (a) filha (a) menor de 

7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 

CPF dos dependentes para fins de imposto 

de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 22 de 

outubro de 2.025. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA 

SILVADIRETORA CHEFE DE DEPTO 

DE PESSOAL 

 

 
Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

 

ATA DE SESSÃO PRÉVIA DE 

CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS 

(A) INTERESSADOS (A) EM 

ADMINISTRAR PROPOSTAS DE 

OFICINAS E PRESTAR SERVIÇOS 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Processo nº 19/2025 – Chamamento Público 

nº 01/2025  

Santa Branca, 21 de outubro de 2025. 

Às 13h30 do dia 21 de outubro de 2025, no 

prédio sede da CSE – Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, conforme o Processo nº 

19/2025 e o Chamamento Público nº 

01/2025, foi realizada a reunião da Comissão 

de Avaliação, conforme previsto na Portaria 

nº 68, de fevereiro de 2025. O objetivo da 

reunião foi a análise e seleção dos projetos 

(documentos) apresentados pelos 

candidatos, com base nos critérios 

estabelecidos no referido Chamamento 

Público. A Comissão de Seleção recebeu a 

documentação dos seguintes candidatos: 

Karina Kelly Teles da Silva, inscrito no 

CNPJ 35.466.065/0001-01, com sede na Rua 

Cuernavaca, nº 189– Jardim das Paineiras II, 

São José dos Campos – São Paulo – SP, 

CEP: 12.226.107. Após análise da 

documentação apresentada constatamos que   

toda a documentação exigida foi 

devidamente apresentada, estando em 
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conformidade com os critérios estabelecidos 

no edital. 

Diante disso, declaramos que a proponente 

encontra-se habilitada para a execução da 

Oficina de Manicure e Pedicure, tendo 

obtido pontuação final de 4,25 (quatro 

virgula vinte e cinco). 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 

encerrada, ficando a presente ata lavrada e 

assinada pelos membros da Comissão de 

Avaliação. 

Edna Aparecida Pereira Barbosa   

Assistente Social 

Renata Apª Barbosa Campos  

Escriturária  

Mônica de Araújo Feital 

Assessor I   

 

 
Licitação 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - 

PROCESSO Nº 2808/2025 - 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CANTOR 

NOTORIAMENTE RECONHECIDO 

MARCOS FREIRE PARA 

APRESENTAÇÃO MUSICAL NO 

EVENTO “MARCHA PARA JESUS” QUE 

SERÁ REALIZADA NO DIA 15/11/2025, 

NO ESPAÇO DE EVENTOS ROBERTO 

UGOLINI - CENTRO, SANTA BRANCA – 

SP. Autorizo a contratação da empresa 

CRIATIVE MUSIC LTDA – CNPJ: 

08.648.622/0001-32 por meio de 

Inexigibilidade de Licitação, com respaldo 

no Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021, pelo valor global de R$ 

75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 

ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

64/2024. PROCESSO DE ORIGEM Nº 

2295/2024 - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICO Nº 01/2024 e PROCESSO 

Nº 2760/2025. Contratante: PREFEITURA 

DE SANTA BRANCA – CNPJ: 

46.694.121/0001-81. Contratada: HGI 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 

32.161.551/0001-23. OBJETO: SEGUNDO 

TERMO DE ADITAMENTO VISANDO O 

ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO E A 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PORTAL 

DA CIDADE DE SANTA BRANCA – SP. 

Valor global de R$ 100.653,18 (cem mil, 

seiscentos e cinquenta e três reais e dezoito 

centavos), prorroga-se o Contrato origem 

por mais 60 (sessenta) dias, passando a 

vigorar de 30/10/2025 a 28/12/2025. Data de 

assinatura: 20/10/2025.  Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. CREDENCIAMENTO 

Nº 07/2025 - PROCESSO Nº 592/2025. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS INTERESSADOS EM 

PRESTAR SERVIÇOS PARA O 

MUNICIPÍO DE SANTA BRANCA/SP 

COMO OFICINEIRO DA ASSESSORIA 

DE CULTURA E ASSESSORIA DE 

ESPORTES E LAZER. Nos termos do 

artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, adjudico o objeto do 

CREDENCIAMENTO Nº 07/2025, em 

favor das seguintes empresas: CARLOS 

ALBERTO CRISTOVAO DOS SANTOS, 

inscrito no CNPJ nº 61.899.686/0001-99, 

credenciado para as seguintes modalidades: 

ATLETISMO, CICLISMO, 

CONDICIONAMENTO FISÍCO, 

FUNCIONAL, HIDROGINÁSTICA E 

NATAÇÃO. CHRISTIAN MACHADO 

DOS SANTOS, inscrito no CNPJ nº 

61.741.438/0001-15, credenciado para as 

seguintes modalidades: FUTEVÔLEI, 

HANDEBOL, TÊNIS, TÊNIS DE MESA E 
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XADREZ. EMANOEL FRANCISCO DE 

LIMA, inscrito no CNPJ nº 

62.194.651/0001-17, credenciado para a 

seguinte modalidade: BASQUETEBOL. 

HÉLIO VINICIUS DE ARAUJO SANTOS, 

inscrito no CNPJ nº 49.015.762/0001-50, 

credenciado para as seguintes modalidades: 

CONDICIONAMENTO FISÍCO, FUTSAL, 

FUTEBOL, FUNCIONAL, FUNCIONAL 

KIDS E TÊNIS DE MESA. JULIANA DE 

LOURDES HARDT MORAES, inscrita no 

CNPJ nº 62.206.604/0001-46, credenciada 

para as seguintes modalidades: DANÇA, 

FUNCIONAL, GINÁSTICA, JUMP, 

HIDROGINÁSTICA, NATAÇÃO, 

PILATES E STEP. NATALIA RIBEIRO 

PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 

56.264.925/0001-02, credenciada para a 

seguinte modalidade: TAEKWONDO. 

ROBSON MESSIAS DA SILVA, inscrito 

no CNPJ nº 29.480.022/0001-88, 

credenciado para a seguinte modalidade: 

VOLEIBOL. A homologação do presente 

CREDENCIAMENTO é feita nos termos do 

artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, tendo em vista a manifestação 

da Comissão de Contratação que, em análise 

aos documentos apresentados pelas 

empresas vencedoras, constatou o 

atendimento de todas as condições previstas 

no edital. A empresa vencedora fica 

obrigada a cumprir integralmente as 

condições estabelecidas no contrato que será 

celebrado entre as partes, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 

correlatas. Por fim, autorizo o setor de 

licitação e contratos a publicação deste 

Termo de Adjudicação e Homologação para 

o CREDENCIAMENTO no Diário Oficial 

do Município, site institucional deste órgão 

e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 20 de 

outubro de 2025. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 04/2025 - PROCESSO 

Nº 2477/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A CONSTRUÇÃO DE DUAS 

TRAVESSIAS EM ADUELAS DE 

CONCRETO NOS BAIRROS CAETÊ - 

(ZÉ WUO) E MOMBUCA - (JACARÉ), 

SANTA BRANCA – SP. Nos termos do 

artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, adjudico o objeto do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

04/2025, em favor da seguinte empresa: 

DBW PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 06.323.358/0001-31, pelo valor de R$ 

651.881,75 (seiscentos e cinquenta e um mil 

oitocentos e oitenta e um reais e setenta e 

cinco centavos). A homologação da presente 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA é feita 

nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a 

manifestação da Comissão de Contratação 

que, em análise aos documentos 

apresentados pela empresa vencedora, 

constatou o atendimento de todas as 

condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir 

integralmente as condições estabelecidas no 

contrato que será celebrado entre as partes, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como a executar o objeto adjudicado 

nos termos e prazos estipulados. Por fim, 

autorizo a diretoria de licitações e contratos 

a publicação do termo de Adjudicação e 

Homologação para a CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 22 de 

outubro de 2025. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 05/2025 - PROCESSO 

Nº 2563/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 

MURO DE CONCRETO NA "EMEF 

BENEDITA PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE" – SANTA BRANCA – 

SP. Nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

Federal nº 14.133/2021, adjudico o objeto do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

05/2025, em favor da seguinte empresa: 

DBW PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 06.323.358/0001-31, pelo valor global de 

R$ 699.999,52 (seiscentos e noventa e nove 

mil novecentos e noventa e nove reais e 

cinquenta e dois centavos). A homologação 

da presente CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA é feita nos termos do artigo 

71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

tendo em vista a manifestação da Comissão 

de Contratação que, em análise aos 

documentos apresentados pela empresa 

vencedora, constatou o atendimento de todas 

as condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir 

integralmente as condições estabelecidas no 

contrato que será celebrado entre as partes, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como a executar o objeto adjudicado 

nos termos e prazos estipulados. Por fim, 

autorizo a diretoria de licitações e contratos 

a publicação do termo de Adjudicação e 

Homologação para a CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 22 de 

outubro de 2025. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 59/2025 

Processo n º 2886/2025 

O Município de Santa Branca (SP), em 

conformidade com o art. 75, § 2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 

torna público a pretensão de realizar a 

Aquisição Material de Limpeza para suprir 

os prédios públicos do Município de Santa 

Branca/SP 

Eventuais interessados podem apresentar 

proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 

úteis, oportunidade em que a Administração 

escolherá a mais vantajosa. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail 

“administracao@santabranca.sp.gov.br” ou 

entregues mediante protocolo na Prefeitura 

de Santa Branca, no endereço: Rua Prudente 

de Moraes, nº 93 - Centro, Santa Branca – 

SP, até o dia 30/10/2025, às 08:00. 

Termo de referência e modelo de proposta 

estarão disponíveis no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca – SP: 

www.santabranca.sp.gov.br - Aba 

Transparência - Licitações – Dispensa, 

conforme link 

https://pmsantabranca.geosiap.net.br/portal-

transparencia/licitacoes/dispensas e/ou 

poderão ser atendidos através do e-mail: 

“compras.educacaosb@gmail.com”. 

Santa Branca/SP, 22 de outubro de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Secretaria Municipal de Finanças 
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Decretos  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 21 DE 

OUTUBRO DE 2025   
 

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, referentes ao exercício de 2023. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 31 e seus parágrafos da 

Constituição Federal e 12, inciso XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

Considerando o julgamento das Contas da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, referentes 

ao exercício de 2023 - Processo TC-

004149.989.23-8, ocorrido na 28ª Sessão 

Ordinária da presente Legislatura, realizada em 22 

de setembro de 2025, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, referentes ao 

exercício de 2023. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 21 de 

outubro de 2025. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrado na Diretoria Geral da Câmara 

Municipal de Santa Branca e publicado no Diário 

Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA Nº 21, DE 17 DE OUTUBRO DE 

2025  
 

Dispõe sobre a autorização para exercício das 

atividades em regime de teletrabalho (home office) 
por Servidora e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BRANCA, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando o requerimento subscrito pela 

servidora Dra. Juliana Aparecida Ferreira da Silva 

Souza, Procuradora Jurídica Legislativa (processo 

nº 1555/2025);  

Considerando a conveniência administrativa e a 

necessidade de continuidade das atividades da 

Câmara Municipal; 

Considerando ainda o interesse público e a 

viabilidade técnica do desempenho das funções da 

requerente em regime de teletrabalho, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica autorizado a servidora JULIANA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA SOUZA, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil – 

Seção de São Paulo, sob nº 453238, Procuradora 

Jurídica Legislativa, a exercer suas atividades 

funcionais em regime de teletrabalho (home 

office), pelo período de 29 de outubro a 07 de 

novembro do corrente ano.  

Art. 2º Durante o período de teletrabalho, a 

servidora deverá manter disponibilidade para 

atendimento remoto, cumprir as atribuições de seu 

cargo e zelar pela eficiência e pontualidade na 

execução das tarefas que lhe forem designadas. 

Art. 3º A servidora poderá ser convocada a 

comparecer presencialmente à sede da Câmara 

Municipal sempre que houver necessidade de 

serviço, mediante prévia comunicação do Diretor 

Geral ou do Presidente. 

Art. 4º Findo o período de autorização, a servidora 

deverá retornar ao exercício presencial de suas 

atividades 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 17 de 

outubro de 2025. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 
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PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara 

Municipal de Santa Branca e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA Nº 22, DE 21 DE OUTUBRO DE 

2025 
 

Dispõe sobre a suspensão do Expediente na Câmara 

Municipal de Santa Branca, nos dias 27 e 28 de 
outubro de 2025.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BRANCA, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 

Considerando que 28 de outubro é data consagrada 

às comemorações do “Dia do Funcionário 

Público”, nos termos dos artigos 236 da Lei 

Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 270 

da Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1975 

– Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Santa Branca; 

Considerando ainda o art. 2º do Decreto Municipal 

nº 522, 18 de dezembro de 2024,   

R E S O L V E:- 

Art. 1º Suspender o Expediente na Câmara 

Municipal de Santa Branca, nos dias 27 e 28 de 

outubro de 2025, segunda e terça-feira. 

Art. 2º A 33ª sessão ordinária desta Legislatura, 

com fundamento nos parágrafos 2º e 3º do artigo 

13 da Lei Orgânica deste Município, será realizada 

no dia 03 de novembro de 2025, às 19 horas. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 21 de 

outubro de 2025. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara 

Municipal de Santa Branca e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 
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